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Faculta ao 
em geral o 
do horário 
em lei. 

comércio varejista 
funcionamento além 

normal estabelecido 

DE ARARAQUARA, 
suas atribuições 

a Câmara Municipal 
de 1.992, promulga 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
Estado de São Paulo, no exercício de 
legais, e de acordo com o que aprovou 
em sessão ordinária de 23 de novembro 
a seguinte lei:-

Artigo 12 - Fica facultado o funcionamento 

do comércio varejista em geral, além do horário normal 

previsto em lei, desde que estabelecido em Convenção 

Coletiva de Trabalho. 

Artigo 22 - Esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação, 

contrário. 

revogadas as disposições em 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 09 (nove) de 

dezembro de 1.992 (mil novecent 

DR. WALD~R DE SANTI 
-Prefeito/Municipal-

dois). 

no Departamento de Expediente, na data supra . 

..4/DR. ~ 
-Díretor do 

Arquivada em livro próprio número 01/92. 

("PC"). 


